
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

1 

PARECER N° 052/2021 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 137 de 2021, de iniciativa de 

Sebastião Valter Fernandes, que Dispõe sobre 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir 

exames periódicos anuais para todos os servidores   

públicos ativos do Município de Araucária e dá outras 

providência. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 137 de 

2021, de iniciativa de Sebastião Valter Fernandes, que Dispõe sobre Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a instituir exames periódicos anuais para todos os 

servidores   públicos ativos do Município de Araucária e dá outras providência. 

Justifica o nobre vereador que o projeto visa instituir exames periódicos a 

todos os servidores do município. Essa ação seria de suma importância no âmbito 

da saúde do servidor, que terá seu estado de saúde avaliado. 

Justifica ainda que “A maior preocupação é de promover e preservar a 

saúde de todos os servidores, de uma maneira preventiva e que possa dar um 

diagnóstico precoce. Com bons níveis de saúde e bem-estar, a contribuição para 

aumentar a produtividade se torna maior, gerando melhores resultados e tendo um 

servidor mais disposto a desenvolver seu trabalho, além de contribuir com uma 

diminuição de afastamentos temporários e contribuir com a fluidez no sistema de 

saúde.”  
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É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de 

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta 

abaixo:  

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração 

de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador;” 

 

É de suma importância destacar que o Projeto de Lei 137/2021 não está 

incorrendo em qualquer tipo de vício, visto que é um projeto que apenas autoriza o 

Poder Executivo a tomar tal medida. 

 Observa-se ainda que o referido projeto é de grande importância para 

a cidade de Araucária e principalmente para os funcionários municipais, que 

poderão contar com exames anuais periódicos. 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 137/2021. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 1 de outubro de 2021. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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